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CA IMARA DOS DEPUTADOS 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e a Lei nº 1.521, de 26 de dezembro 
de 1951, para aumentar a pena de 
crimes cometidos durante situação de 
emergência ou estado de calamidade 
pública, e a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), para tipificar a 
conduta de elevação abusiva do preço 
de produtos ou de serviços durante 
situação de emergência ou estado de 
calamidade pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 1.521, de 26 

de dezembro de 1951, para aumentar a pena de crimes cometidos 

durante situação de emergência ou estado de calamidade 

pública, e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), para tipificar a conduta de 

elevação abusiva do preço de produtos ou de serviços durante 

situação de emergência ou estado de calamidade pública. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes 

arts. 183-B e 327-A: 

"Art. 183-B. Aplicam-se as penas em dobro 

se os crimes previstos neste Título forem cometidos 

durante situação de emergência ou estado de 

calamidade pública." 

"Art. 327-A. Aplicam-se as penas em dobro 

se os crimes previstos neste Capítulo forem 

cometidos durante situação de emergência ou estado 

de calamidade pública." 

-..:-:.'!~~ Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

'[!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841387 
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CA iMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° O art. 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do 

seguinte§ 2º, numerando o parágrafo único como§ 1º: 

"Art. 333. 

§ 1º 

§ 2 ° Aplicam-se as penas em dobro se o 

crime previsto neste artigo for cometido durante 

situação de emergência ou estado de calamidade 

pública."(NR) 

Art. 4° A Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4°-A: 

"Art. 4°-A Os crimes previstos nesta Lei 

terão as penas aumentadas até o dobro quando 

praticados durante situação de emergência ou estado 

de calamidade pública." 

Art. 5° A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 74-A: 

"Art. 74-A. Elevar abusivamente o preço 

de produtos ou serviços durante situação de 

emergência ou estado de calamidade pública: 

Pena - Reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) 

anos, e multa." 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

-..:-:.'!~~ Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

'[!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841387 
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CÃMARA, DOS DEPUTADOS 

Of. nº 211/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 651, de 

2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, 

para aumentar a pena de crimes cometidos durante situação de emergência ou 

estado de calamidade pública, e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para tipificar a conduta de elevação abusiva 

do preço de produtos ou de serviços durante situação de emergência ou estado 

de calamidade pública". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

li. l!l 

• . Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

l!l l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841388 
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